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Pregâo Eletrônico FMS SRP No 03/2022 003â_
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O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TOR|"[AMA, Pessoa JurÍdica de Direito Público, cdrnsede na

Av. Dorival José Pereira, 1370, Parquê das Feiras CEP 55125-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n0

11.073.548/0001-88, por meio de seu Gestor o Secretáno de Saúde, Sr. ERIVALDO JOSÉ MARIANO

DA SILVA JÚNlOR, brasileiro, residente e domiciliado na Avenida Brasil, 109 - Universitáno, [/unicipio

de Caruaru/PE, CEP: 55.016-360, CPF/MF sob o n" 083.243.704-20 e RG no 52411450-X SSP, nos

teÍmos do que dispoe na Lei n0'10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei n.o 8.6ô6, de 21 dejunho

de 1993, e face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico FMS n0 003/2022 - REGISTRO DE PREçOS,

resolve REGISTRAR OS PRECOS ofertados pela empresa vencedora do certame, a empresa

SUPERFIO COMÉRCO DE PROOUTOS MÉDEOS E HOSPITALARES LTDA, iNSCritA NO C.N.P.J.

(MF) sob o no 05,ô75.713/0001-79, situada à Rua Júlio César, n" '1013, Baino Jardim América, CEP.:

60.410-505, Fortaleza - Ceará, neste ato representada por seu administrador, Sr. João Pedro Sales

Silveira Chacon, brasileiro, solteiro, empresáno, portador do CPF 038.565.783-82 e CNH 06702010449

DETRAN - CE, residente e domiciliado na Rua Nunes Valente, no 1978, apto 1601, Aldeota, CEP 60.125-

035, Fortaleza - CE, objetivando Íuturos contratos de fornecimento dos itens abaixo especiícados,

mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:

DO OBJETO E DO VALOR

CLÁUSUIá PRIMEIRA - O objeto da presente Ata é o Registro de Preços objetivando o fomecimento

parcelado de Medicamentos da Atençáo Básica, para uso Hospitalar e

Psicotrópicos/Entorpecentes visando suprir as necessidades dos Estabelecimentos

Assistenciais de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados à Assistência de Alta e Média

Complexidade Farmacêutica, bem como aos DepaÉamentos de AtenÉo Especializada (Hospital,

Policlínica, CAPS, SAMU) e da Atenção Básica (PSF e NASF), durante o período de í2 (doze)

meses, mnforme Termo de Referência constante no Anexo V do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - Valor Total: R$ 143.470,00 (cento e quarenta e três mil quatrocentos e

setenta reais), conÍorme tabela descrita abaixo:

ITEM PRODUTO DESCRTÇÀO UNIDADE AUANT MARCA

VALOR

UNlTARlo

R§

VALOR TOTAL

R3

18
Gliclazida

60mg
Comprimido 35.000 EIV S R$ 0,43 R$ 15.050,00

21
Bromoprida

1Omg

BromopÍida lOmg, compnmido, embdegem

primária contendo identificaçao, no do lote,

mês e ano de fabricação e validade. CO

REGISTRO OA AiIVISA.

Comprimido 30.000 PRATI R$ 0,2'1 R$ 6.300,00
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Glidazida 60m9, comprimidos embalados em

blister, embalagem primáriã contendo

identiÍcaçáo, no do loto, mês e ano de

íabricação e validade, COltt REGISTRO DA

ANVISA.
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DOS PRAZOS

cLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados

a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, observado as disposições contidas no art.

10 do Decreto Municipalno 34 de 26 de setembro de 2019, como nas demais normas legais pertinentes.

CúUSULA QUARTA - 0 prazo para enlrega do objeto licitado será de até 15 (quinze), contados da

solicitação feita pela Diretoria de Compras, através da Ordem de Fornecimento ou nota de empenho.

Subcláusula primeira - A Detentora ficaÉ obrigada a trocar o(s) produto(s) que vie(em) a ser

rejeitado(s) por náo atende(em) à(s) especiÍicação(oes) anexa(s) ao Edital, sem que isto

acarrete qualquer ônus à Adminishação ou importe na relevação das sanções previstas na

IOÂO PÉDRO SALES

SILVEIRA
2

29
0meprazol

40mg

Omeprazol 40m9, Gipsulas embaladas em

blister, embalagem primária contendo

idenüficaçã0, no do lote, mês e ano de

fabricaçao e validade. COttl REGISTRO DA

ANVISA.

Cápsula 40.000 EfuIS R$ 0,44 R$ 17.ô00,00

JI
Prednisona

20mg

Prednisona 20m9, comprimidos embalados

em blister, embalagem primária contendo

idenüficaçao, n" do lote, mês e âno de

íabricação e validade. COil REGISTRO 0A
ANVISA.

Comprimido 40.000 SANVAL R$ 0,20 R$ 8.000,00

I

Butilbometo

de

escopolamin

a 4mg/ml +

dipirona

500m9/ml

solução

injetável

Buülbrometo de escopolamina 4mg/ml sol.

lnjetável + dipirona 500m9/ml sol injetável ,

ampola smL ,embalagem primária contendo

identifcaçáo, no do lote, mês e ano de

fabricaçao e validade. COM REGISTRO DA

ANVISA.

Ampola 17.800
HYPOFARfuÍ

R$ 3,75 R$ 66.750,00

4E
CetoproÍeno

IM

CetoproÍeno 50mg/ml, intramuscular, ampola

2ml, embalagem primária contendo

idenüfcaçáo, no do lote, mês e ano dê

íabricaÉo ê vâlidade. COif REGISTRO DA

ANVISA.

Ampola 3.000
UNIAO

QUTMTCA
R$ 2,45 R$ 7.350,00

66
Haloperidol

Smg/ml

Haloperidol smg solução injetável - ampola

1ml, embalagem primária contendo

identiícação, n" do lote, mês e ano de

fabricaÉo e validade. Mêdicamento susjeito

a controle especial de acordo om a Rdc

344/98. CO REGISTRO DA ANV|SA.

Ampola 2.000 FRESENIUS R$ 3,26 R$ 6.520,00

Bupropiona

150m9

Bupropiona 150m9 +omprimidos embalados

em blister, embalagem primária contendo

idenüficação, no do lote, mês e ano de

ÍabricaÇão e validade. Medicamento susjeito

a controle especial de acordo com a Rdc

344/98, CO REG§IRO DA AI{VISA.

Comprimido 30.000 EI\,4S R$ 0,53 R$ 15.900,00.1

VÀLOR GERAL R$ 1,13.170,00
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legislação vigente. O Vazo parcentrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 05 (àhro

conidos, a partir do recebimento da solicitação de troca.

() n

T
) dias

Subcláusula segunda - 0 objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue

parceladamente pela(s) licitante(s) vencedora(s), por sua conta, risco e expensas, nas

quantidades solicitadas pelo Orgão Gerenciador/Conhatante, no seguinte endereço: CAF -
CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO DO MUNICíPIO, Iocalizada na Rua Padre

José Aragã0, 71 -Térreo, Centro, Toritama/PE, no horário de 08:00h às 13:00h, de segunda

à sextajeira.

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

cLÁUsULÂ QUINTA - CúUSULA QUINTA - Caberá ao Órgáo Gerenciador, a realizaçáo do

procedimento licitatório, incluindo toda instrução processual e consolidação de dados para a rcalizaçáo

do procedimento licitatório e a práüca de lodos os atos de controle e adminiskaçáo do Sistema de

Registro de Preços, conÍorme dispõe o Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro 2019.

CLÁUSULA SEXTA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de preços, o Órgáo Gerenciador,

nos termos do art. 5o do Decreto Municipal n0.34 de 26 setembro 2019, deverá:

| - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados, conÍorme inciso Vll, art. 5

do Decreto Municipal n0.34 de 26 de setembro de 20'19;

ll - Aplicar, garanüda a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes de

inÍraçoes no procedimento licitatório, conforme inciso Vlll, aÍt. 5 do Decreto Municipal n0.

34 de 26 setembro de 2019;

lll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigaçóes conhatuais, em relação às suas próprias contratações, conÍorme o inciso lX,

art.50 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro 2019;

lV - Autorizar, excepcional e justificadamente, a pronogação do prazo previsto no § 6o

do art. 20 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, respeitado o prazo

de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não paíicipante.

CLÁUSULÂ SÉTIMA - O Orgão Gerenciador promoverá as negociações e todos os procedimentos

relativos à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposiçoes do CapÍtulo

Vlll do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

DA UT|L|ZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS POR ÓRGÃO ilÃO PARTICIPANTES

CúUSUtÁ OITAVA - A presente Ata de Registro de preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada

por qualquer órgáo ou entidade pública que náo tenha participado do certame licitatório, desde que

JOAO PEDSO 5AL!5

3



RÊFEITURA OE

R]TAMA ü)
t àbâlhôNô pê.. .odot

FUNDO MUNICIPAL DE SÂ DE. FMS

ÂV. OORIVAL JOSÉ PEREIRÀ 1370, PAROUE DAS FEIRAS - TORÍTATIÀ.PERNÂITBUCO. CEP 55125.000.C i/ P J .iii.

devidamente justiíicada a vantagem, e mediante anuência do órgão gerenciador, atendidaslnqondiçôes
previstas no Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CLÁUSUI-A NONA - O Orgão Não Participante, a que se refere o art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de

2ô setembro 2019, somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, após a anuência do Órgáo

Gerenciador da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA - Quando da íormalização do pedido para fazer uso da Ata de Registro de Preços,

o Orgão Não Participante deverá informar os itens e quantidades a serem adquiridos, enviando

documento assinado por autoridade competente do órgão ou entidade.

cúUSUtÂ DÉCIúA PRIMEIRA - CabeÉ ao Íomecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorÍente

de adesão, desde que náo prejudique as obrigações presentes e futuras deconentes da ata, assumidas

com o Orgão Gerenciador e Ôrgão(s) participante(s), nos de acordo com o disciplinado no § 2o do art. 20

do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

CLÁUSULA DÉClirA SEGUNDA - As aquisições ou contrataÇoes por cada Orgâo ou Enttdade nâo

Participante e não vinculada a Administração Pública do Município de Toritama não poderão exceder a

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata

de Registro de preços para o Orgáo Gerenciador e Orgão(s) Participante(s), em consonância com o

disposlo no §40 do art.20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O quanütativo deconente de todas as adesóes a Ata de Registro de

Preços não excederá, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado, para o órgáo

gerenciador e órgáos participantes, independentemente do número de Orgãos Não Parlicipantes que

aderirem, nos termos do § 5o do art. 20 do Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro de 2019.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Após a autorizaçáo do Órgão Gerenciador, o Orgáo Não PaÍticipante

deverá efetivar a aquisição ou contrataÉo solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de

vigência da Ata, de amrdo com o § 60 do art. 20 do Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro de 2019.

CLÁUSULA DÉCnrA QUINTA - Compete ao Orgão Não Participante os atos rehüvos à mbrança do

cumprimento pelo fomecedor das obrigaçóes conlratualmente assumidas e a aplicaçã0, úservada a

ampla deÍesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relaSo às suas próprias contrataçôes, informando as oconências ao órgão gerenciador,

conÍorme estabelecido no § 7o do art. 20 do Decreto Municipal no.34 de 26 setembro de 2019.

DA GESTÃO E F|SCAL|ZAÇÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçoS

CLÁUSU]Á DÉCIúA SÉTHA - A Gestáo da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade

do Secretário Municipal de Saúde, o Sr. Erivaldo José Manano da Silva Júnior.
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CLÁUSULI OÉCtUl Offlvl - A fiscalização da execução da Ata de Registro de PreF-* e do(s)

Contrato(s) que dela origina(em) ficará sob a responsabilidade do Coordenador da CAF, o Sr. Alexandre

Kadymiel de Lima Alves CRF/PE N0 8911.

CLÁUSUIÁ DÉCffiA NONA - Não obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva responsável

por toda execuçáo contratual, ao Orgâo Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de

restringir a plenitude dessa responsabilrdade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente

ou por prepostos designados.

CLÁUSULA UGÉSIMA - Caberá ao Ílscal da Ata de Registro de Preços:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do

Íomecimento;

b) Conhecer plenamente os teÍmos registrados sob sua fiscalizaçã0, principalmente suas

cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a

identificar as obrigaçoes in concrelo tanto do Orgão Gerenciador quanto da Detentora;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de definir e

estabelecer as estratégias da execuçáo do objeto, bem como traçar metas de controle,

fiscalização e acompanhamento do Íomecimento;

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condiçÕes registradas assumidas,

constantes das cláusulas e demais condiçóes do edital e respectivos anexos;

e) Comunicar à Administraçáo a necessidade de alteraçoes do quantitativo do objeto ou

modiícaçáo da Íorma de sua execuçã0, em razáo do fato superveniente ou de outro

qualquer, que possa comprometer a aderência do registro e seu eÍetivo resultado;

Í) Recusar o fomecimenlo irregular, não aceitando produto diverso daquele que se

encontra especiícado no Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata de Registro

de Preços, assim como observar, para o seu coneto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora;

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as irregularidades

cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Detentora;

i) Anotar em regisho próprio todas as ocoÍÍências relacionadas com a execução da Ata

de Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularizaçáo das Íaltas ou

defeitos observados.

cLÁuSul-A UGÉSIMA PRIMEIRA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços

a) Autonzar a abertura de processo administrativo visando à aplicaçáo das penalidades

cabíveis, garantindo a deÍesa prévia à Detentora, em observância ao Decreto Municipal

no 42, de 23 de outubro de 201 9;

b) Emitir avaliaçáo da qualidade do íomecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de

Registro de Preços;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo íscal da Ata de Registro de PÍeços;
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e) Propor aplicaÉo de sançóes administrativas pelo descumprimento da$cláusulas

registradas apontadas pelo fiscal da Ata de Registro de Preços;

í) Providenciar o pagamento das Íaturas emitidas pela Detentora, mediante a

observância das exigências regisúadas e legais;

g) Manter contÍole atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor

da Ata de Regisko de Preços náo seja ultrapassado;

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observância das

cláusulas regishadas.

RECEBIMENTO DO OBJETO

CLÁUSUIá V|GÉSIMA SEGUNDA - O objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser recebido:

Subcláusula segunda - Definitivamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, após a

conferência, veriÍicação das especiÍcaçóes, qualidade, quantidade e da conÍormidade do(s)

produto(s) entregue(s), de acordo com a proposta apresentada.

Subcláusula terceira - 0 recebimento definitivo náo exclui as responsabilidades:

administrativa, civil e penal da Contratada.

CLÁUSUI-A UGÉSlÍrlA TERCEIRA - O(s) produto(s) deve(m) ser enkegue(s) em perÍeito estado e com

plena condição de uso.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA VrcÉs[fA QUARTA - o Fundo Municipal de Saúde de Toritama eÍetuará o pagamento

das notas Íiscais reÍerentes ao fornecimento obieto desta Ata de Regisko de Preços em até 30 (tnnta)

dias conseculivos, a contar da data de enlrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, localizada na

Avenida Dorival José Pereira n0 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser apresentadas

devidamente atestadas e conetamente preenchidas, sêm rasuras.

CLÁUSULA VrcÉSHA QUINTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do Contrato, na oconência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua

execuçã0.

CLÁUSUIá UGÉslMA SEXTA - Oconendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Detentora

não tenha conconido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido,

pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE.

6
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Subcláusula primeira - ProvisoÍiamenle, pelo Iiscal da Ata de Regisko de Preços, para efeito

de posterior verificação de conformidade do(s) produto(s) com as especiflcaçôes constante no

Termo de Referência, Anexo V do Edital;
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CúUSUue vrcÉSml SÉflm - Oconendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pfoamentos

devidos pelo Orgâo Gerenciador deconentes de fomecimento já recebidos, salvo em caso previsto em

lei, fica assegurado à Detentora o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obriga@es

até que seja normalizada a situaçã0.

DAS OBRTGAçoES DA DETENTORA

CLÁUSUIÁ UGÉSIMA OITAVÂ - Além das obrigaçoes legais, regulamentares e as demais constantes

do instrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

a) Fomecer os produtos de acordo com as especiÍicaçóes e quantitativos constantes no

Anexo V do Edital.

b) Responsabilizar-se pelos ônus Íesultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas deconentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus

empregados e prepostos, obrigando-se, ouhossim, por quaisquer responsabilidades

deconentes de açóes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por

Íorça da Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de Registro de Preços.

c) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local

determinado pela solicitante, em peíeita conservaÉo, bem como pelo seu

descanegamento.

d) Manter, durante todo período de execuçáo do objeto, as condiçóes da habilitaçáo e

qualificação exigidas na licitação.

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em

parte, o objeto da Ata de Registro de Preços, se veriÍicados vícios, defeitos ou

inconeçóes.

f) Prestar as informaçóes e os esclarecimentos solicitados pelo Orgáo Gerenciador.

g) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perÍeita execução

da Ata de Registro de Preços.

h) lndicar preposto que se responderá perante o Orgão Gerenciador.

i) Atender prontamente às requisiçóes do Órgão Gerenciador no fomecimento do obieto

da Ata de Registro de Preços na quantidade e especificaçóes exigidas.

j) Fomecer os medicamentos sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil de

no mínimo um ano data de entrega, e de acordo com as especiÍcaçoes e as normas

vigentes da ANVISA.

k) Acatar e facilitar a açáo da Íiscalização do Orgáo Getenciador, cumpíndo as

exigências do mesmo.

l) Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde

conste, no mínimo, o nome dos Materiais lnstrumentais Odontológicos, a marca do

produto, a validade, a quantidade íomecida, o valor unitáÍio e o valor total. As

informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar

a conferência.

m) lndicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fomecimento com poderes

para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e

t
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apresenlar soluções práticas para quaisquer problemas envolvendo os

contidos nesta Ata de Registro de Preços.

n) Náo veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a esta Ata de Registro de

Preços.

DAS OBRTGAçÔES DO ÓRGÃO GERENCTADOR

CLÂUSULA UGÉS[úA NONA - Efetuar o pedido de fomecimento em conformidade com a discriminaçáo

constante no Termo de Referência Anexo V do Edital, por meio de Ordem de Fomecimento (OF) ou nota

de empenho.

CLÁUSULA TRrcÉSffiA - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do

fomecimento desejado.

CLÁUSULA TRIGÉS|UI pntUgtnl - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pelo Orgâo Gerenciador com relação ao objeto deste Registro de Preços.

CLÁUSUI-A TRIGÉS|MA OUanfl - Comunicar à Detentora as irregularidades observadas na entrega

do(s) produto(s), formulando as exigências necessárias às respectivas regularizações.

DAS PENALIDADES E SANçOES

CLÁUSUIÁ TRrcÉSHA QUINTA - 0 cometimento de inegularidades na execuÉo desta Ata de

Registro de Preços, sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos da Lei

Federal 10.520/2002, com aplicaçáo subsidiária da Lei Federal 8.66ô/93 e suas atualizaçóes.

CúUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - Se a Detentora inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em

parte, fcará sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sançôes previstas no art. 7o da Lei

n0 10.520/2002, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

| - advertência:

ll - multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fomecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por

cento) do valor do produto náo entregue, por dia deconido, até o limite de

10% (dez por cento) do valor do produto;

b) Pela recusa em eíetuar o fomecimento, caraclerizada em dez dias após o

vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do produto;

C)

T

8

CLÁUSUIâ TRIGÉStml SgeUXOl - Efetuar os pagamentos nas condiçóes e pregos pactuados.

CLÁUSULA TRIGÉSHI feRCeRl - Acompanhar a execuçáo desta Ata de Registro de Preços.
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c) Pela demora em substltuir o produto rejeitado, a contar do ooE

data da notiÍicação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor d0
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recusado, por dia deconido;

d) Pela recusa da Detentora em subsütuir o produto rejeitado, entendendo-

se como recusa a substituiçáo do produto não efetivada nos cinco dias que

se seguirem à data da releição: 10% (dez por cento) do valor do produto

rejeitado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição Íixada nesta Ata de Registro

de Preços e náo abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor

contratado, para cada evento.

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Município

de Tontama e descredenciamento dos sistemas cadastrais de fomecedores do Município

de Tontama, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

Subcláusula primeira - As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, Íicando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor registrado, sem

prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Subcláusula segunda - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à

Detentora as importâncias alusivas a multas, ou eÍetuar sua cobrança mediante inscnçáo em

Dívida Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

Subcláusula terceira - A autondade municipal competente, em caso de inadimplemento da

Detentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem prguízo das penalidades relacionadas

nas subcláusulas antenores.

CLÁUSUI-A IRGÉSIMA SÉIUA - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 70 da Lei Federal

10.52012002, sem prejuízo das multas previstas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços, no Contralo

e nas demais cominaçóes legais, o fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua

proposta, agir em conformidade com as hipóteses a seguir:

I - Não assinar a Ata de Registro de Preços;

ll - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação

legítima exigida para o certame;

lll - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

lV - Não mantiver a proposta;

V - Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;

Vl - Comportar-se de modo inrdôneo ou cometer Íraude fiscal.

CLÁUSULA TRIGÉS|UI OttlVa - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora estará

sujeita às penalidades:

9
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ll - Pela recusa em atenderalguma solicitação para coneçáo do fomecimento; e

lll - Pela não execução do Íornecimento de acordo com as especificaçôes e prazos

estipulados no Edital e seus anexos.

Subcláusula primeira - Além das penalidades citadas, a Detentora ficará sujeita, ainda, no

que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei Federal n" 8.ô66i93 e

posteriores alteraçoes.

Subcláusula segunda - A sanção do impedimento de licitar é de competência exclusiva do

Gestor da Ata de Registro de preços, garantida à defesa do interessado no respecüvo processo,

podendo a reabilitação ser requenda após 05 (cinco) anos de sua aplicaçã0.

Subcláusula terceira - 0 prazo do impedimento de licitar será fixado de acordo com a natureza

e a gravidade da falta cometida.

DA ALTERAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CúUSULA TRIGÉStttl HONI - A Ata de Registro de preços poderá soÍrer alteraçóes, obedecidas as

disposiçoes contidas no art. ô5 da Lei no 8.666/93 e posteriores alteraçóes, conÍorme o § 1" do Art. 10

do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula única - Na hipótese de supressão unilateral, não se aplica o disposto no art. 65,

§ 1", ll, da mencionada lei, que dispõe sobre o limite de 25%, podendo haver supressóes de

até 100%, conÍorme faculdade conferida a administraçâo constante no art.14 do Decreto

l\,lunicipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CLÁUSULA OUADRAGÉSIMA - Os pregos registrados poderão ser revistos em deconência de eventual

reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o cuslo dos bens registrados, cabendo

ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores, observadas as disposiçÕes

contidas no art. 65 da Lei no 8.666/93, conforme disciplinado no art. í 5 do Decreto Municipal no 34, de

26 de setembro de 2019.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço

pralrcado no mercado por moüvo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, de acordo com o estabelecido

no art.16 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula primeira - Os fomecedores que náo aceitarem reduzir seus preços aos valores

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicaçáo de

penalidade, conforme consta no §10 do art.í6 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de

2019.

Subcláusula segunda - A ordem de classiÍcaçáo dos fomecedores que aceitarem reduzir seus

preços aos valores de mercado observará a classiÍicação original das ofertas, em conÍormidade

com o disposto no §20 do art.16 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019.
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cLÁUSULA AUAoRngÉstm secUNDA - Quando o preço de mercado tornar-se superior à preç0s

registrados por motivo superveniente, o órgáo gerenciador poderá: (Art. 17 do Decreto Municipal n0 34,

de 26 de setembro de 2019)

Subcláusula primeira - Realizar o restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial

do registro de preços, na oconênda de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua

execuÇão, na forma do disposto no art. 65 da Lei n0 8.666/93;

Subcláusula segunda - Em caso do não êxito do restabelecimento do equilíbrio econômico-

Íinanceiro inicial do registro de preços, liberar o fomecedor do compmmisso assumido, caso a

mmunicaçáo ocorra antes do pedido de fomecimento ou ordem de serviços, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e mmprovantes apresentados;

Subcláusula terceira - É íacultado à administraçã0, em caso de não êxito do restabelecimento

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do registro de preços, e após liberar o Íornecedor do

compromisso assumido, convocar os demais Íomecedores para assegurar igual oportunidade de

negociaçã0.

CLÁUSULA OUADRAGÉSIMA TERCEIRA - A cada pedido de revisáo de preço deverá o fomecedor

comprovar e justiÍicar as alteraçóes havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando

analiticamente a variação dos mmponentes dos custos devidamente justiÍicada;

CLÁUSULA QUADRAGÉSilA QUARTA - Na análise do pedido de revisá0, dentre outÍos critérios, a

Administração adotará, para verilicação dos preços constantes dos demonstraüvos que acompanhem

o pedido, pesquisa mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberaçã0, o deÍerimento ou

indeÍenmento da alteração solicitada ser instruída com justiícativa da escolha do critério e memória dos

respectivos cálculos, para decisão da Administraçáo no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos

utilizados para a análise do pedido de revisão de preços seráo devidamente autuados, rubricados e

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

CLÁUSULA QUADRAGÉSHA QUINTA - E vedado ao detentor interromper o funcionamento enquanto

aguarda o trâmrte do processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital

Convocatório, salvo a hipótese de liberaçáo do fomecedor prevista no Decreto Municipal no 34, de 26 de

setembro de 2019.

CLÁUSULA QUADRAGÉSMA SExfA - Não havendo êxito, o órgáo gerenciador deverá proceder à

revogaçáo da Ata de Registro de preços, mediante publicação na imprensa oÍicial, adotando as medidas

cabíveis para obtenção da conkataçáo mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 17 do

Decreto Municipal n0 34, de 2ô de setembro de 2019.
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CLÁUSULA QUADRAGÉSMA SÉTIMA - Não será aceito pedido de revisão com efeito retroativo.
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Ct-ÁUSUt-l QUlonqe ÉStttl OITAVA - Se, no intervalo entre a data de apresentaÇão S

e o termo Íinal de validade da Ata de Registro de preços, deconer período superior a doze meses, o

fomecedor terá o direito a reajuste, adotando-se o índice previsto na legislação pertinente, salvo na

hipotese de renúncia ao reajuste, nos termos do art. 18 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro

de 2019.

CúUSUIÁ QUADRAGÉSIMA NONA . Havendo qualquer alteraçáo, o órgão gerencÍador encaminhaÉ

cópia atualizada da Ata de Registro de preços aos órgáos participantes, se houver.

DO CANCELAMENTo DA ATA DE REG|§TRo DE PREÇOS

CLÁUSUIá OUINQUAGÉSIMA - O fomecedor terá o seu registro cancelado quando: (Art. 19 do Decreto

Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019)

| - Descumprir as condições da ata de regisho de preços;

ll - Náo retirar a respeclrva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçá0, sem justiícativa aceitável;

lll - Náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar supeíor

àqueles praücado no mercado; ou

lV - SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n'8.6ô6, de
'1993, ou no art. 7'da Lei n' 10.520, de 2002;

V - Tiver presentes razóes de interesse público, desde que devidamente motivada, nos

termos do art. 78, inciso Xll, da Lei 8.666, de 1993.

Subcláusula primeira - 0 cancelamento de regisko de preços nas hipóteses previstas nos

incisos I, ll, lV e V deve ser formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o

mntraditório e a ampla defesa.

Subcláusula segunda - A comunicação do cancelamento de registros nas hipoteses previstas

na subcláusula primeira deve ser feita por publicaçáo na imprensa ofcial, assegurado o prazo

recursal de 05 (cinco) dias úteis.

Subcláusula terceira - 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço

na oconência de Íato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contÍatual,

desde que comprovada de maneira inequÍvoca, principalmente por meio de provas

documentais, qualquer uma das hipóteses previstas no art. 65, inciso ll, alÍnea d, e § 50, da Lei

no 8.666, de 1993.

IOAO PÉD8O sAIES
9L\IEIRÂ

Á]in.dô d. íôm. d'qi, ,q
ro^o PÉDRo t,.lI' sfvErÂ^

CHÁCON:03856578382 72

LJC

36

Subcláusula quarta - A comunicagáo do cancelamento do registro de preç0, no caso previsto

na sublcláusula terceira, deverá ser realizada por correspondência com aviso de recebimento

ou protocolo, juntando-se comprovante nos autos do registro de preços.

Subcláusula quinta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

fomecedor, a comunicaçáo será Íeita por publicaçáo na imprensa oÍicial, considerando-se

cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicaçã0.
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DA VINCULAç4o

CLÁUSULA QUINQUAGÉSffiA PRIMEIRA - O disposto na presente Ata deverá ser executado Íielmente
pelas partes, de acordo com as condiçoes avençadas no Edital do Pregáo Eletrônico para Registro de

Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.o 10.520, de '17 de julho de 2002, pelo

Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019, aplicando-se subsÍdiariamente a Lei Federal n.0

8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e regulamentaçôes posteriores, além do que mais for

exigido no Edital e em seus Anexos.

CLÁUSUIÂ QUINQUAGÉSIilA SEGUNDA - As especiÍicações técnicas, obrigaçoes e penalidades

constantes no Edital e Termo de ReÍerência do Pregáo Elehônico FMS SRP n0 003/2022 integram esta

Ata de Registro de preços, independente de transcriçáo.

DAS OISPOSIçOES FINAIS

CúUSUI-A QUINQUAGÉSIúA TERCEIRA - As questÕes decorrentes da utilizaçáo da presente ata,

que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca

de Toritama/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assrm, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.

Tontama,26 defevereiro de 2022
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FUNDO DE SAÚDE

Secretário Erivaldo

Gerenciador )

SUPERFIO COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

Administrador João Pedro Sales Silveira Chacon

Empresa Adiudicada


